
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.415.007 - SP 
(2018/0325162-7)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : BRUNO BARROZO HERKENHOFF VIEIRA E OUTRO(S) - 

SP300906 
AGRAVADO  : LUZIA RODRIGUES DA SILVA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : RITA DE CASSIA FERREIRA DE OLIVEIRA E NISHIMURA  - 

SP286742 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. ASTREINTES. INTIMAÇÃO. 

ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ENTENDEU PELA REGULARIDADE DO ATO 

JUDICIAL E AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ENTE PÚBLICO. FALTA DE 

IMPUGNAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DE FUNDAMENTO DO 

ACÓRDÃO COMBATIDO, SUFICIENTE PARA A SUA MANUTENÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO 

TRIBUNAL  DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA  ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. 

AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra decisum 

publicado na vigência do CPC/2015. 

II. Na origem, trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pela parte ora recorrente, em 

face de decisão proferida nos autos de Mandado de Segurança que "fixou o valor total da 

multa em R$ 30.000,00, diante da demora de mais de cinco meses para o cumprimento 

da liminar pelas impetradas no sentido de proceder o agendamento da cirurgia necessária, 

diante da gravidade do quadro da autora". O Tribunal local negou provimento ao Agravo 

de Instrumento.

III. Não merece prosperar o Recurso Especial, quando a peça recursal não refuta 

determinado fundamento do acórdão recorrido, suficiente para a sua manutenção, em face 

da incidência da Súmula 283/STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange 

todos eles").

IV. O  entendimento firmado pelo Tribunal a quo – no sentido da ausência de prejuízo 

ao ente público, bem como da regularidade de sua intimação – não pode  ser  revisto,  

pelo  Superior  Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial, sob pena de ofensa ao 

comando inscrito na Súmula 7 desta Corte. Precedentes do STJ.

V. Agravo interno improvido.
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Superior Tribunal de Justiça

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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